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Ofício nº 1831/SANJ/2021

Tatuí, 09 de setembro de 2021.

Excelentíssimo Senhor
Antônio Marcos de Abreu
DD. Presidente da Câmara Municipal de Tatuí
NESTA

Assunto: Resposta ao Requerimento nº 2303/2021.

Senhor Presidente,

Com meus cordiais cumprimentos e em atenção ao requerimento
supramencionado, venho através deste passar as mãos de Vossa Excelência, a

informação prestada pelo Sr. Aniz Eduardo Boneder Amadei, Secretário Municipal da

Fazenda e Finanças.

Aproveito o ensejo para manifestar a Vossa Excelência, os protestos de

consideração e real apreço.

Atenciosamente,

    
PREFÉIT MUNI IPAL

Avenida DomingosBassi, nº 1.000
CECAP - Tatuí/SP



Prefeitura Municipal de Tatuí
AvenidaCônegoJoão Climaco, 140 - Centro — Tatuí

Fone: (015) 3259-8400 - CEP 18270-540 
Tatuí, 01 de Setembro de 2021.

RESPOSTA AO REQUERIMENTO 2303/2021

SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

DR. RENATO PEREIRA DE CAMARGO

Venho por meio deste, encaminhar as informações pertinentes para
subsidiar resposta da Exma. Prefeita, nos termos do ART. 48 DA LEI ORGÂNICA Nº 2.156/90,
ao requerimento do ILMO. VEREADOR PAULINHO MOTOS, quanto a seguinte questão
formulada e a seguir aduzida:

“Qual a possibilidade de notificar o proprietário do terreno
para fazer um muro na Rua Lázaro Jonas Simões de Almeida, nº 37, Bairro
Village Engenheiro Campos, nesta cidade, conforme a Lei nº 4280/2009.”

Diante do quanto requerido, para subsidiar a resposta, esclarecemos
que o DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO notificou o proprietário do imóvel particular para
que realize a construção do mesmo, caso não cumpra com o disposto na notificação será
multado.  


